
 
DECRETO DE Nº 158, DE 29 DE JULHO DE 1943 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPOLIS, no uso de suas atribuições, 
resolve exonerar a Sta. Isalda Vilela do cargo de professora da Escola do Sindicato 
operário, nesta cidade. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, em 29 de julho de 1943 

  
 

JOAQUIM CÂMARA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 


